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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI CDMPLEMENTAR-n9 139, de 20 de fevereiro de 1.995.
DispÔs sobre cria~~o de cargo.
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CARGA HDRARIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas.

F':Et"íUNEF~I'Iç:AO Referência. inicial 38 e final 43 do Anexo
11 da Lei Complementar nQ 53/92 •

• .Artigo 29- Esta Lei
erltraré em vigor na data de sua publica~àD
as disposi~Oes em contrário.

Cbmp 1emen tar~
r"E"v'ogadas

Leme, 20 de fevereiro de 1.995 .
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